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STJ nega indenizacéo a afetados por hidrelétrica que
extraiam argila ilegalmente

Quem explorailegalmente recursos ambientais ndo faz jus aindenizac&o em caso de desapropriacdo direta ou indireta.
Pelo contrério, deve ser responsabilizado administrativa, civil e penalmente pelo eventual dano ambiental causado e pela
apropriacdo ilegitima de bem publico.

Divulgag@o/AES Tieté
Com esse entendimento, a 22 Turma do Superior Tribunal de Justica
negou provimento ao recurso especial ajuizado por pessoas que se ' m
disseram afetadas negativamente pela construgdo de uma usina
hidrel étrica na érea onde elas faziam exploracéo de argila.

Os autores da agdo alegaram gue houve desapropriacéo indireta. Com a
implantacéo da usina, eles teriam sofrido prejuizo porque foram
obrigados a interromper a exploracdo mineral e, por consequéncia,
fechar a olaria onde faziam e vendiam tijolos de argila.

O Tribunal de Justica de Tocantins negou a indenizac&o por dois
motivos. Primeiro porque a area onde a exploracdo erafeitafoi
classificada como faixa de seguranca do reservatério. Portanto, ndo foi
af etada pelo empreendimento.

Construcao de hidrelétrica teria afetado a exploracao ilegal
Segundo porque os autores ndo tinham permisséo do poder publico para deargila
fazer a exploracdo de argila. Assim, sequer € possivel que eles
continuem exercendo a atividade. Relator do recurso na 22 Turma, o
ministro Herman Benjamin manteve a concluséo do TJ-TO.

“Seria 0 cimulo do absurdo juridico o Estado ser obrigado a ressarcir quem lesa o patriménio da nacéo e das geragdes
futuras. N&o custa lembrar que o ordenamento brasileiro a ninguém confere direito de se beneficiar de sua prépriatorpeza
ou de comportamento proibido.”

Além disso, ajurisprudéncia entende que a falta de autorizacdo para atividade de extracdo mineral ndo constitui mera
irregularidade, mas plenailicitude. A votac&o foi unanime.

Cligue aqui paraler o acordéo
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